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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 07/2022  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GARANTIA ESTENDIDA  

  

  
  

O presente termo tem por objetivo a contratação de empresas para prestação de serviço de garantia 

estendida aos equipamentos, Switches de Rede Gerenciáveis da marca Cisco, de propriedade da  

Niterói PREV, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

  

   

ITEM  

  

ESPECIFICAÇÃO  

  

  
1  

  
Serviço de garantia estendida, suporte e manutenção 
denominado Smartnet, da fabricante de equipamentos Cisco, 
para os 9 Switches de rede Gerenciáveis de mesma marca, de 
propriedade da Niterói PREV.  

  

  

 
  

A Niterói Prev está em um processo de desenvolvimento e modernização de sua estrutura de 

Tecnologia da Informação, e para que possa desempenhar com qualidades suas funções, é de 

extrema importância manter os seus equipamentos de infraestrutura de rede em perfeito 

funcionamento.  

Foi identificado a expiração do serviço de garantia de todos os 9 (nove) Switches de rede 

Gerenciáveis da marca Cisco, com isso há a necessidade de renovação URGENTE deste serviço 

de garantia, oferecido pelo próprio fabricante, pois estes equipamentos são equipamentos de alto 

custo (valor) e importância (segurança e operacionalização) para toda Infraestrutura de Tecnologia 

da Niterói PREV, na qual a prestação do serviço pelo seu próprio fabricante é crucial para se manter 

1.   DO OBJETO:   

2.   DA JUSTIFICATIVA:   
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a integridade do equipamento, considerando que tal equipamento é um appliance, possuindo 

hardware e software na qual devemos ter atualizações e suporte técnico especializados.   

Considerando que o o pacote do serviço de garantia estendida atualmente vigente nos 

equipamentos da Niterói Prev, compreende um período de 36 meses, torna-se mais obvio a escolha 

da contratação do pacote que contemple o maior período de abrangência da garantia estendida e 

suporte técnico disponível no mercado, que é o de 36 meses, ou pelo pacote que contemple o 

melhor custo benefício, desde que o período de abrangência da garantia estendida e suporte técnico 

não seja inferior a 24 meses, visando um período maior de garantia aos todos os 9 (nove) 

equipamentos Cisco de propriedade da Niterói PREV, provendo assim, uma maior segurança e 

integridade dos equipamentos.  

3. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO  

  

Item  Especificação do Material / Serviço  Quantidade  Unidade  

01  

  

  

  

Renovação de Serviço Garantia, Suporte e 
manutenção “Cisco Smartnet”   

  09  Serv.  

  

  

Contratação para os equipamentos Cisco abaixo relacionados:  
  

MODEL  S/N  PID  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2319AAGL  WS-C2960X-24PS-BR  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2317ABKS  WS-C2960X-24PS-BR  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2319AADN  WS-C2960X-24PS-BR  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2319AAFT  WS-C2960X-24PS-BR  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2025AAJG  WS-C2960X-24PS-BR  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2025AAIL  WS-C2960X-24PS-BR  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2024AADL  WS-C2960X-24PS-BR  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2319AADJ  WS-C2960X-24PS-BR  

WS-C2960X-24PS-L  TSP2023ABDT  WS-C2960X-24PS-BR  

  

 
  

  

4.   CARACTERÍSTICAS   
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Itens que são contemplados pelo Cisco SMARTnet:  
  

4.1 - Serviço de suporte técnico oficial do fabricante (Cisco) para a equipe de TI ;  
  

4.2 - Reposição antecipada do hardware (equipamento), um novo hardware é entregue  para 

substituição. A devolução do hardware defeituoso é realizado em um processo posterior (não impacta 

no envio do equipamento de reposição);  
  

4.3 - Acesso à Central de Assistência Técnica (TAC) da Cisco – 24 horas por dia, 7 dias por semana;  
  

4.4 - Liberação do Acesso ao site Cisco.com e Suporte oficial das atualizações do Cisco OS (sistema 

operacional do equipamento);  
  

 
  

5.1- A contratação deste serviço, garantirá a disponibilidade dos serviços de tecnologia da 

informação na Niterói Prev, provendo a capacidade necessária para atender a demanda dos 

serviços e novos projetos em andamento, buscando com estas ações  manter o atendimento ao 

órgão e a disponibilidade dos serviços  para a população sem interrupção.   

      5.2- Ao contratar o serviço de garantia estendida, mantemos a integridade dos equipamentos em 

questão e o seu perfeito funcionamento, prolongando a sua vida útil e perfeita funcionalidade, 

considerando ainda o que são equipamentos de alto custo e complexidade.  
  

5.3- Tal garantia oferece não somente o suporte e manutenção do hardware e software, mas 

também a substituição antecipada do equipamento, caso haja necessidade, garantindo assim, uma 

redução significativa no tempo de resposta a possíveis ocorrências;  

5.4- Garantia da perfeita integridade de todos os 9 (nove) equipamentos por um período mínimo de 

24 meses contra qualquer problema originado por falhas própria de hardware, ou software.  
  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

  

6.1- Constituem obrigações da Contratante:  

I – Proporcionar todas as facilidades e informações necessárias para que a Contratada 
possa cumprir suas obrigações dentro das normas estabelecidas;  
  

II – Assegurar o livre acesso de pessoas autorizadas e credenciadas pela Contratada, 
desde que os mesmos estejam devidamente identificados, impedindo que pessoas não 

5 .   BENEFÍCIOS   



 

4  
  

Nº Processo  
310/006593/2022  

Data   
06/10/2022  

Rubrica:  Folha:  
                  

credenciadas pela mesma intervenham no andamento dos serviços a serem prestados, em 
qualquer situação;  
  

III – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pela Contratada, para a perfeita execução dos serviços;  
  

IV – Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade ocorrida na execução do Contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas, bem como, 
sobre imperfeições ou falhas verificadas prestação dos serviços, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido no prazo estabelecido.  
  

V – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato, por 
intermédio da Fiscalização, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, dando ciência a 
Contratada, através do seu preposto, sobre as irregularidades observadas na execução dos 
serviços, determinando sua imediata regularização;  
  

VI – Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
  

VII – Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados pela Contratada, caso os 
mesmos estejam fora das exigências previstas, comunicando-a oficialmente;  
  

VIII – Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, nas formas definidas no 
Edital, no Termo de Referência e no Contrato;  
  

IX – Efetuar o pagamento devido pelos serviços prestados, nos prazos estabelecidos, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências.  
  

  

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

  

7.1  Analisar o Termo de Referência de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão 
ser alegadas em função de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de 
entrega ou de qualidade dos serviços.  
  

7.2 Descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo às especificações mínimas, 

solicitadas nos itens, constantes deste Termo de Referência, bem como demais informações 

necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, sob pena de desclassificação da 

mesma, caso não o faça.  
  

7.3 Declaração de que será utilizada mão-de-obra qualificada na execução dos serviços e na 

prestação da garantia.   
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7.4 Cabe a CONTRATADA a administração de pessoal, materiais e equipamentos, bem como a 

administração dos serviços, com emprego de profissionais habilitados, seus respectivos encargos 

sociais, equipamentos de segurança, uniformes e ferramentas;  
  

7.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo durante o período de prestação dos serviços, não implicando corresponsabilidade 

do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;  
  

7.6 Credenciar junto à CONTRATANTE um representante para prestar esclarecimentos e atender 

prontamente a todas as chamadas que se fizerem necessárias;   
  

7.7  Prestar todo e qualquer esclarecimento que lhe for solicitado pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações;   
  

7.8 Avisar a fiscalização da Niterói Prev sobre qualquer avaria aos objetos ocorridas em função dos 

serviços executados;   
  

7.9 Responsabilizar-se pelo serviço de reparo e/ou a substituição dos objetos danificados por outros 

no mesmo padrão do existente;  
  

7.10 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de 

trabalho que ocorra no local e no trajeto para o local do serviço;   
  

7.11 Fornecer a seus técnicos as ferramentas, equipamentos, instrumentos e materiais necessários à 

execução dos serviços a serem prestados;  
  

7.12 Realizar atendimento técnico, após a devida notificação, pela Divisão de Tecnologia da 

Informação de forma a não prejudicar a realização dos serviços;   
  

7.13    Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração sejam qual for, desde que praticada por 

seus empregados quando da entrega/disponibilização do objeto;   
  

7.14    O retardamento na entrega do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;   
  

7.15   Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas em vigor;   
  

7.16  Atender os chamados, referente aos serviços técnicos de manutenção no horário de expediente, 

contados a partir do momento do registro da solicitação na área técnica da CONTRATADA com o 

devido número de protocolo;   
  

7.17  Informar ao setor solicitante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 

na regularidade dos presentes ajustes;   
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7.18  Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pela 

CONTRATANTE;  
  

7.19  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 

preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.  
  

  

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

    

8.1 O pagamento será efetuado, por meio de crédito em conta corrente, preferencialmente junto ao 

Banco Itaú, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a retirada da 

nota de empenho.  

8.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do recebimento 

definitivo do objeto desta contratação.  

8.3 Em caso de erro, a fatura será devolvida à CONTRATADA, e o prazo referido no item anterior 

retornará à contagem inicial.  

8.4 O pagamento devido à CONTRATADA não excederá o valor apresentado em sua proposta 

comercial.  

  

 
  

 9.1 A CONTRATADA inadimplente estará sujeito às penalidades previstas no art. 87 da Lei  

 Federal nº 8.666/93.  

9.2  A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 

defesa, as seguintes penalidades:  

a) advertência;  

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade 

da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta.  

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos;  
  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;  
  

 

09 .   DAS PENALIDADES   
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10.1 - A data inicial para a contagem do prazo do pagamento será o Recebimento Definitivo do 

Objeto.  
  

10.2 - Antes de apresentar a proposta o fornecedor deverá realizar todos os levantamentos 

essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas ao 

fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data 

de entrega ou alteração de qualidade.  

  

10.3 -O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto do presente Termo de 
Referência, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e 
a instalação.  

  

10.4 -Cabe à CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos 

prazos de entrega do material especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso 

do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte dos fornecedores.  

10.5 -O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (sessenta) dias.  
  

  

  

Niterói, 10 de outubro de 2022  
  

  

Responsável pela elaboração:  
  

  

  

Daniel Gomes Cabral Filho  

Chefe de Divisão de Sistemas e Informação  

  

  

  

  

O Termo de Referência foi aprovado em    /   /2022  

  

  

  



 

PROC. Nº. 310006593/2022 

FLS.  

RUBRICA 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2023 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Através da presente, credenciamos o(s) Sr.(a)(s) ____________________, 

portador(a)(s) da Cédula de Identidade nº ___________ e do CPF nº 

______________________, a participar da licitação instaurada pela Niterói 

Prev, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, suprarefenciada, na qualidade de 

Representante Legal da empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 

em nome da empresa _______________________, bem como formular 

propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

 

Niterói, ______ de ______________ de 2023. 

 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 



 

ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2023 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), 

declara, sob as Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o Presente processo licitatório. 

 

Niterói,______ de ______________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 

 



 
 

 

ANEXO IV 

MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

RAZÃO SOCIAL:                                                                    CNPJ: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL:   

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                                                          CEP: 

CIDADE:                                                                         ESTADO:  

TELEFONE:     

E-MAIL: 

 

Nº do Item 

Código do Item 
Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
do Item (R$) 

 
 

  

VALOR TOTAL DO ITEM  
 

 

 

Valor total do Lote ou Item: R$ ____________  

                                        (em algarismos) 

(por extenso) __________________________________________ 

                      

(  ) Optante pelo Simples Nacional  

(  ) Não Optante pelo Simples Nacional 



 
 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 

contidas no ANEXO I – Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 

custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 

condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 

faltantes.  

 

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

 

 

Niterói, ____ de ____________ de 2023. 

                 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 

  

 



  

 

 

 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins 

de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Niterói 

Prev, na modalidade de Pregão Presencial Nº 04/2023, que não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 2023. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original 

para que se proceda à autenticação). 

 

Nome: _______________________________________ 

No da cédula de identidade: _______________________ 

Cargo: __________________ 



  

 

 

 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2023 

MODELO – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

DECLARAÇÃO 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas da Lei, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo CRF/RJ, na modalidade de Pregão Presencial, que é                           

(  )MICRO EMPRESA ou (  )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, cumprindo os 

requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os 

artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente 

impeditivo da participação no presente certame.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 2023. 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 



 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2023 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

 
Local e data 
Ao 
Pregoeiro, 
 

 

              _____      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na ___________, neste ato 

representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______, portador(a)  da cédula de identidade nº _______,  DECLARA, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa;  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;  
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
 

______________________________ 
ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
 



  

 

 

 

  

ANEXO VIII 

Contrato nº __ /2023 

  

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA SERVIÇO DE GARANTIA ESTENDIDA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A NITERÓI PREV E 

A EMPRESA __________________ .  

  

  

A NITERÓI PREV, inscrita no CNPJ/MF n° 28.543.098/0001-42, com sede na Rua da 

Conceição, n° 195, Centro- Niterói, doravante denominado CONTRATANTE, representado 

neste ato pelo Sr. Moacir Linhares Soutinho da Cruz, portador da carteira de identidade n° 

04.672.321-9 IFP/RJ, inscrito no CPF: 155.015.827-91, e a empresa ____________________ 

situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº _________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 

por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade 

_________, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de 

garantia estendida aos equipamentos, Switches de Rede Gerenciáveis da marca Cisco com 

fundamento no processo administrativo nº 310006593/2022, que se regerá pelas normas da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

    

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO  

  

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço 

de garantia estendida aos equipamentos, Switches de Rede Gerenciáveis da marca Cisco, de 

propriedade da Niterói PREV, na forma do Termo de Referência e do instrumento 

convocatório.   
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO   

  

O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de 

XX/XX/XXXX, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., 

valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data 

convencionada nesta cláusula.   

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na forma do art. 57, inciso IV da Lei n° 8.666/93 o prazo de 

vigência contratual poderá ser prorrogado, por igual ou inferior período, desde que a proposta 

da CONTRATADA seja comprovadamente mais vantajosa para a CONTRATANTE, devendo 

ser justificada por escrito previamente autorizada pela Divisão de Compras e Patrimônio, 

devendo a solicitação ser encaminhada à Niterói Prev em até 30 (trinta) dias úteis anteriores 

ao vencimento do prazo contratual. No caso de prorrogação, a CONTRATADA deverá manter 

todos os requisitos de habilitação exigidos no edital da licitação. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO – Na ocorrência de prorrogação do prazo contratual, desde que 

devidamente justificado e decorrido o período de 12 (doze) meses poderá ser aplicado 

reajuste do valor contratual, utilizando-se para tanto o Índice de Custo de Tecnologia da 

Informação – ICTI.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

   

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato;  

b) Proporcionar todas as facilidades e informações necessárias para que a Contratada possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas estabelecidas;  

c) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato, por intermédio da 

Fiscalização, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, dando ciência a Contratada, através 

do seu preposto, sobre as irregularidades observadas na execução dos serviços, 

determinando sua imediata regularização; 



  

 

 

 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 

Contratada, para a perfeita execução dos serviços; 

e) Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade ocorrida na execução do Contrato, 

diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas, bem como, 

sobre imperfeições ou falhas verificadas prestação dos serviços, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido no prazo estabelecido; 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados pela Contratada, caso os mesmos 

estejam fora das exigências previstas, comunicando-a oficialmente; 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

  

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 

ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 

Proposta de Preços e da legislação vigente;  

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;  

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis 

de trabalho;  

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;  

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis;  

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável;  

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados 

ou desconformes com as especificações;   

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local 

do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar 

da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços;    
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i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual;  

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato;  

manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;  

k) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);  

l) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados:  

  

Natureza das Despesas: 339040 

Fonte de Recurso: 1.802.50 

Programa de Trabalho: 1082.09.122.0145.6282 

Nota de Empenho:  

  

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício.   

  

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO  

   

Dá-se a este contrato o valor total, irreajustável de R$_______________ (_____________).  

 



  

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

  

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e 

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 

ou parcial.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo Presidente da Niterói Prev, 

conforme ato de nomeação.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem ao do pagamento, de forma definitiva, mediante parecer circunstanciado da comissão 

a que se refere o parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 30 (dias) dias, para 

observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.   

  

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades.  

  

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria.   
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PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Federal nº 8.213, de 1991, se procederá à 

fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE  

 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  

   

PARÁGRAFO SEGUNDA – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 

as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 

8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 

sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.   

  

PARÁGRAFO TERCEIRA – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 

PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à 

CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, 

no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 

descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.   

  



  

 

 

 

PARÁGRAFO QUARTA – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.   

  

PARÁGRAFO QUINTA – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início 

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.   

  

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ 

(_______________), em parcela única diretamente na conta corrente nº _____, agência ____, 

de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Município.   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada 

pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa 

da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de 

outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 

serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.   

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento 

ao endereço eletrônico contratos@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br, acompanhada dos 

documentos de regularidade fiscal.    
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PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

final do período de adimplemento de cada parcela.   

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).   

  

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal 

por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.   

  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo ICTI e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles 

pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% 

ao mês pro rata die.   

  

PARÁGRAFO OITAVO –Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 

proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus 

ao reajuste do valor contratual pelo ICTI, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que 

dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

 

PARÁGRAFO NONO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.   

  

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação 

da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo 

que fundamenta o reajuste.   

 



  

 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de 

benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força 

de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.   

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo 

piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.   

  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As partes convencionam que o prazo decadencial para 

o Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na 

Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação 

do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, 

nos termos do art. 211, do Código Civil.   

  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Na forma da Lei Federal nº 8.213/91, de 1991, caso a 

contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, 

suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo 

órgão de fiscalização do contrato.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

  

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 

de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 

mediante termo aditivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO  

  

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.   
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 

e a prévia e ampla defesa.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no 

veículo de publicação dos atos oficiais do Município.  

  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 

sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos 

à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 

contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços 

não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.   

  

PARÁGRAFO QUARTO – Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos 

termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o 

instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES   

  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:   

  

a) advertência;  

b) multa administrativa;   

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública;  

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  

 



  

 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 

gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.   

  

 PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:   

  

a) advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do parágrafo primeiro, serão impostas 

pelo Ordenador de Despesa;  

  

b) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea c, do parágrafo primeiro será imposta pelo Ordenador de Despesa, 

devendo ser submetida à apreciação do Secretário Municipal da Pasta a que a Entidade se 

encontra vinculada;   

  

c) aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, é de competência exclusiva 

do Secretário Municipal da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.  

  

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do parágrafo primeiro:   

  

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;  

  

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;   

  

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas 

e danos das infrações cometidas;   

  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;  

  

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato ou do empenho.   
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PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 

CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida no parágrafo segundo da 

cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.   

PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do Parágrafo Primeiro:   

  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;  

  

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;   

  

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista 

no parágrafo sexto, da cláusula oitava.   

  

PARÁGRAFO SÉTIMO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, perdurará pelo tempo em 

que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.  

  

PARÁGRAFO OITAVO - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação.   

  

 PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas.  

  



  

 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do parágrafo primeiro, 

e no parágrafo nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores 

ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.    

  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.  

  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais 

pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar 

e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.  

  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa 

prévia.  

  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o 

local para a apresentação da defesa.   

  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do 

parágrafo primeiro, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.  

  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com 

a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.   

  

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão 

impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Niterói, enquanto 

perdurarem os efeitos das sanções de: 
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a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou 

Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade 

da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

  

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE na 

Secretaria de Administração.   

  

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser 

remetido o extrato de publicação no veículo de publicação dos atos oficiais do Município do 

ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do parágrafo primeiro, de modo a 

possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública do Município de Niterói.   

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos 

termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o 

presente contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO  

  

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 

superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 

CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

   

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 



  

 

 

 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 

estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no veículo de publicação dos atos 

oficiais do Município.   

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.   

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá 

a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse 

público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes 

casos:  

  

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos em lei;  

  

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades 

de convite ou tomada de preços.   

  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

  

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.  
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PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 

Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  

  

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no veículo de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta 

do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.  

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO 

  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados 

internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto “Leis 

Anticorrupção”, e se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 

contratados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver 

conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou efetivamente constitua um 

indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 

Corrupção. 

 



  

 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e 

obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato 

ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de 

monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de 

prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram 

que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão 

ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não afastaram ou afastarão, 

procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitações públicas ou celebrar contratos administrativos; (iv) não obtiveram 

ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; e (v) não 

manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos 

contratos celebrados com a administração pública. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no 

contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo 

administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será 

considerado uma infração grave a este contrato e conferirá à parte inocente o direito de 

rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas 

porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
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Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada 

pela Lei nº 13.709/2018), as partes se obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, 

comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma da 

outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades 

públicas, a revelarem tais informações a terceiros. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada 

a realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 10º, II da 

LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, avaliar, 

modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas 

ao objeto desta contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente 

em razão da prestação de serviços. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO  

  

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.   

  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois 

de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.  

   

Niterói, em _____de _________de 2023.   

 

 

___________________________________________________  

NITERÓI PREV 

MOACIR LINHARES SOUTINHO DA CRUZ 

 

___________________________________________________  



  

 

 

 

CONTRATADA  

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE  

 

 

__________________________________________  

TESTEMUNHA  

  

___________________________________________  

TESTEMUNHA  

  



 

 

 
ANEXO IX 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2023 

 
MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
___________________________ (número de inscrição), sediada 
_______________________________________________ (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 
DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 
instaurada pela Niterói Prev, na modalidade de Pregão Presencial, 
conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 9.854, 
de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e 
inciso V do artigo 13 do Decreto nº 3.555, não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Niterói, ______ de ______________ de 2023. 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
 
(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o 
original para que se proceda à autenticação). 
 
Nome: _______________________________________ 
No da cédula de identidade: _______________________ 
Cargo: __________________ 



Processo n°: 310006593/2022 Rubrica: 

EMPRESA 03
VALOR ESTIMADO 

(MÉDIA ARITIMÉTICA)

VALOR DA 
ASSINATURA MENSAL

VALOR DA 
ASSINATURA MENSAL

1 36 MESES R$ 2.331,32 R$ 2.254,14

R$ 83.927,52 R$ 81.149,16

DEMONSTRATIVO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

R$ 103.035,60R$ 72.056,16 R$ 87.463,80

Serviço de garantia estendida, 
suporte e manutenção 
denominado Smartnet, da 
fabricante de equipamentos 
Cisco, para os 09 switches de 
rede gerenciáveis de mesma 
marca, de propriedade da 
Niterói Prev.

VALOR TOTAL

VALOR ESTIMADO MENSAL PARA O CERTAME LICITATÓRIO- R$ 2.254,14 (dois mil,duzentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos).

VALOR ESTIMADO TOTAL PARA O CERTAME LICITATÓRIO- R$ 81.149,16 (oitenta e um mil, cento e quarenta e nove reais e dezesseis centavos) 

Data: 06/10/2022

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO

EMPRESA 01

VALOR DA ASSINATURA 
MENSAL

FONTE DE PREÇOS

              FORNECEDORES

VALOR DA 
ASSINATURA 

MENSAL

R$ 2.862,10

EMPRESA 02

VALOR DA 
ASSINATURA MENSAL

ANEXO X- PLANILHA DE CUSTOS

R$ 2.429,55R$ 2.001,56


